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Desde o início da atual Administração já

foram iluminados mais de 1000
pontos escuros e serão instaladas mais
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Prefeitura, das 9 às 13 horas
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EXPEDIENTE:

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
Av. Washington Luiz, 75 - Centro - Cep. 11.740-000
Tel. (13) 3421-1600 - www.itanhaem.sp.gov.br

Boletim Oficial da Estância Balneária de Itanhaém
Criado pela Lei nº 3.039, de 12/11/2003

Jornalista Responsável: Silvio Lousada - MTB 24.000
Impressão: Gráfica e Editora Diário do Litoral - Tiragem: 5.000 exemplares

Produção:
Secretaria de Comunicação Social
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Tel. (13) 3421-1600 ramais 1616/307/314
boletimoficial@itanhaem.sp.gov.br 0800.7714510

Praia dos Pescadores: sábados e domingos, das 9 às 17h
Jd. Corumbá: Centro do Produtor, Avenida 31 de Março,
1505 - as terças e quintas-feiras, das 8 às 14h
Suarão: Pç. N. Sra. do Sion - sábado, das 17 às 22h

FEIRA-LIVRE
Terça-feira: Centro do Produtor, Bopiranga - Rua Dorival E.
Leoni; Quarta-feira: Suarão - Rua Profº. Augusto Ribeiro de
Carvalho, Ivoty - Rua Maria Antonia Lopes Leitão; Quinta-feira:
N. S. Sion - Av. Cabuçu, Centro do Produtor; Sexta-feira: Cen-
tro - Praça Aurélio Ferrara; Sábado: Savoy - Rua Ver. João de
Almeida Batista, Loty - Av. Verde Mar; Domingo: Oásis - Rua
Emidio de Souza, Gaivota - Rua Curitiba. Horário de funciona-
mento: das 6 às 14h.

GUARDA MUNICIPAL
Av. Governador Mário Covas Junior, 651 – Cibratel II
Telefones: 3425-3800, 3425-3649 e 199

GUARDA-VIDAS
Rua João Farah, s/nº - Praia dos Sonhos
Telefone: 3422-6000

OUVIDORIA
SAC (Serviço de Atendimento ao Cidadão): 0800-7714510
sac@itanhaem.sp.gov.br - Atendimento: das 9 às 16h

PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR
Av. José Batista Leal, 128 - Centro
Telefone: 3426-5744 ou 3422-5850
Atendimento: de segunda a sexta-feira, das 9 às 17h

POLÍCIA MILITAR
Telefone: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Rod. Pe. Manoel da Nóbrega, s/nº - Km 319,7
Telefone: 3422-5859

PROCON
Rua Cunha Moreira, 71 – Centro
Telefone: 3426-2772
Atendimento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 11 e das 13 às 17h

SABESP
Rua Urcezino Ferreira, 280 - Guaraú
Telefone: 195 / 3426-4044

TERMINAL RODOVIÁRIO
Av. Rui Barbosa, s/nº - Centro
Telefone: 3422-1241

AEROPORTO ESTADUAL DE ITANHAÉM
“DR. ANTONIO RIBEIRO NOGUEIRA JR.”
Av. José Batista Campos, 1563 - Cidade Anchieta
Tel: 3427-2540

CÂMARA MUNICIPAL
Rua João Mariano Ferreira, 229 - Centro - Telefone: 3422-1202

CENTRO DO PRODUTOR
Av. 31 de Março, 1505 - Jd. Corumbá
Horário de funcionamento: de segunda a sexta-feira,
das 8 às 18h

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO
PROFISSIONALIZANTE DE ITANHAÉM
Rua Victor Meirelles, 35, - Belas Artes
Telefone: 3426-3501
Atendimento: de segunda a sexta-feira, das 9 às 19h

CENTRO DE PESQUISAS
Rua Dom Sebastião Leme, 195 - Jd. Ivoty - Telefone: 3427-6704
Atendimento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 12h e das 14 às 18h

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL TECNOLÓGICO
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Avenida Condessa de Vimieiros, 1.131, - Satélite
Telefone: 3421-1700
Atendimento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 18h

DEFESA CIVIL
Coordenadoria: CMTECE (Av. Condessa de Vimieiros, 1.131),
Plantão diário das 8 às 20 horas, inclusive sábados, domingos
e feriados. Telefones: 199 ou 3427-8352.
NUDEC (Núcleos de Defesa Civil) / Paço Municipal II - Estrada
Gentil Peres, 260, - Trevo da Cesp. Telefone: 3427-8320.

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA
Rua Treze de Maio, 47 - Centro
Telefone: 3422-6061

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)
Telefone: 3421-1672

ELEKTRO
Av. Paulo José de Moraes, 1600 - Jd. Umuarama
Telefone: 0800-7010102 / 3421-4500

FEIRA ARTESANAL
Centro: Praça Benedito Calixto - sábado e domingos, das 17
às 22h

SERVIÇOS ON-LINE  WWW.ITANHAEM.SP.GOV.BR
Atendimento On-line
Atualização de endereços (IPTU)
Consulta de débitos
Consulta de multas
Inscrições PCM
ISSQN On-line
Pregão Eletrônico

UNIDADES DE SAÚDE
Suarão: Rua Padre Teodoro Ratisbone, 650
Telefone: 3426-1577
Oásis/Savoy: Rua Jaime Lino dos Santos, 290
Telefone: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Av Tiradentes, 184 - Telefone: 3426-3197
Guarapiranga: Rua E, 391 - Telefone: 3426-5807
Gaivota: Av. Flacidez Ferreira, 500 - Telefone: 3429-1410
Belas Artes: Av. Almeida Junior, 118 - Telefone: 3426-1002
Coronel: Rua Domingos Perez Dominguez, 734 - 3427.5524

AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES
Rua Expedicionário Poitena, 21, Centro
Telefone: 3426-4706 - Atendimento: de segunda a sexta-feira,
das 7 às 17 horas

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro: Av. Rui Barbosa, 541 - Centro
Telefone: 3426-4644/4545
Hospital Municipal de Itanhaém:
 Av. Rui Barbosa, 541 - Centro - Telefone: 3426-4644/4545

BANCO DE SANGUE
Av. Rui Barbosa, 541, Centro, ao lado do Pronto Socorro
Telefone: 3426-4212
Horário de funcionamento: das 8 às 14h

CENTRAL DE AGENDAMENTO:
Rua Expedicionário Poitena, 21, Centro
Telefone: 3426-2074
Horário de funcionamento: das 7 às 17h

CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO
Rua Dr. Egas Muniz Arruda Botelho, 361, Laranjeiras
Telefone: 3427-3612 - Atendimento: das 7 às 17 horas

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Rua Expedicionário Poitena, 21, Centro
Telefone: 3426-3350 - Atendimento: das 7 às 17 horas

CRAS - CENTRO DE REF. EM ASSISTÊNCIA SOCIAL
Gaivota: Av. Flácides Ferreira, 775
Sabaúna: Rua José Augusto Rodrigues, 318
Suarão: Rua Avanhandava, 438
Oásis: Rua José Batista Campos, 1572
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AGENDE-SE

TEMPO INDETERMINADO – DAS 13H30 ÀS 17H30,
NO COMPLEXO CULTURAL SUARÃO

Os aposentados e pensionistas de Itanhaém que que-
rem ter o desconto de 40% para o imposto de 2007 de-
vem comparecer no setor de cadastro imobiliário, no
Centro de Atendimento, na Avenida Washington Luiz, 75,
no Centro, até sábado (30)  para fazer a solicitação. Atu-
almente, a prefeitura possui cerca de 9 mil pessoas ca-
dastradas que pagam imposto com desconto. Vale res-
saltar, que de segunda a sexta-feira, o horário de atendi-
mento é das 9 às 16 horas, e  somente neste sábado,
haverá plantão, das 9 às 13 horas

Para ter direito ao benefício basta ser morador do imó-

PLANTÃO NESTE SÁBADO PARA
DESCONTO NO IPTU 2007

Até sábado (30) - Centro de Atendimento do Paço Municipal

vel – proprietário ou locatário - e ter a planta aprovada
pela prefeitura. Ainda é necessário apresentar o docu-
mento comprobatório da aposentadoria ou pensão for-
necido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),
além do carnê do IPTU. No caso de ser locatário é preci-
so levar o contrato de locação.

A intenção do Governo, com o desconto, é incentivar
o pagamento em dia, e ainda, regularizar a situação da-
queles que estão em débito. Independente de ser apo-
sentado ou pensionista, a prefeitura está parcelando a
dívida em até 36 meses.

VAGAS ABERTAS PARA VIOLÃO,
PERCUSSÃO E CORAL

O projeto Guri, que atende jovens entre 8 e 18 anos,
oferece vagas para aulas de violão, percussão e coral.
As inscrições são gratuitas, e não é necessário possuir
instrumento, apresentando apenas no ato da inscrição
a xerox da certidão de nascimento ou RG, comprovan-

tes de escolaridade e de residência. O atendimento,
para o preenchimento das vagas, é de segunda a quar-
ta-feira, das 13h30 às 17h30, no Complexo Cultural Su-
arão, na rua Ararangaba, 483, no Suarão. Informações
pelo telefone 3427-5654.

ATÉ SEXTA-FEIRA (29) - ESCOLAS
MUNICIPAIS E ESTADUAIS

PROGRAMA DE
MATRÍCULA
ANTECIPADA

Com o objetivo de assegurar a universalização
do ensino obrigatório, as escolas municipais e es-
taduais de Itanhaém, assim como dos outros muni-
cípios paulistas, estarão realizando até sexta-feira
(29), as inscrições para o Programa de Matrícula
Antecipada e Chamada Escolar. O projeto está des-
tinado a todas as crianças que irão ingressar no en-
sino fundamental público no próximo ano e não fre-
qüentam a pré-escola municipal, ou àquelas que
completarão sete anos em 2007.

Serão beneficiados também, alunos com mais de
8 anos que se encontram fora da sala de aula, ou
ainda, jovens, que por algum motivo estejam afas-
tados da escola e pretendem voltar a estudar no en-
s ino  fundamenta l .  Poderão  a inda  rea l i za r  o
cadastramento, os interessados nos cursos de Edu-
cação de Jovens e Adultos (EJA) e aqueles que es-
tão na rede privada e pretendem uma vaga na rede
estadual ou municipal.

Para efetuar as inscrições, os pais ou responsá-
veis deverão se dirigir, até o dia 29, às escolas de
ensino fundamental ou médio, nos bairros onde
moram ou que desejam realizar a matrícula, muni-
dos da certidão de nascimento ou RG e comprovante
de endereço.

Para a matrícula é preciso levar certidão de
nascimento ou RG e comprovante de residência

Somente neste sábado, haverá plantão, das 9 às 13 horas. Atualmente, a prefeitura
possui cerca de 9 mil pessoas cadastradas que pagam imposto com desconto
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A Associação Pró-Festa do Divino (APRODIVINO),
responsável pela organização do evento, está promo-
vendo o concurso ‘Divino 2007’, que irá escolher a peça
publicitária que representará a próxima Festa, incenti-
vando a participação da população na maior manifesta-
ção da cultura itanhaense, que acontece tradicionalmen-
te, há mais de 300 anos, sendo realizada sempre, 40
dias após a Páscoa.

Os interessados, moradores da cidade ou não, po-
dem se inscrever, gratuitamente, até dia 30 de novem-
bro na secretaria paroquial, localizada na Praça Dr.
Carlos Botelho, 115, no Centro, em horário comercial,
ou por correspondência, valendo até a data de posta-
gem. É obrigatório o uso do logotipo da festa, constan-
do como título oficial: Festa do Divino Espírito Santo de
Itanhaém 2007, ou somente Festa do Divino de Itanha-
ém 2007, e a data de ‘19 de maio a 3 de junho’, além
dos símbolos marcantes do evento, como pilão, mas-
tro, bandeiras, o Império, a bandinha etc. Cada partici-
pante poderá mandar até três peças. A arte deverá es-
tar formatada no programa Corel Draw, e ser entregue

INSCRIÇÕES CONCURSO ‘DIVINO 2007’
ATÉ 30 DE NOVEMBRO – SECRETARIA PAROQUIAL – HORÁRIO COMERCIAL

em disquete ou CD-Rom, acompanhada de impressão,
numa só face de folha A4, em três vias. Os concorren-
tes inscritos, antecipadamente, autorizam a publicação
de sua obra em todas as formas de mídia. Informações
com Felipe no telefone 3422-1140 ou 9715-0530.

Uma cidade litorânea, mas com o clima de inte-

rior, é desta forma que a Revista Beach & Co, edi-

ção n° 51, de setembro, enaltece o ambiente que

Itanhaém oferece a munícipes e turistas. Com o tí-

tulo ‘Passeio pelo Centro Histórico de Itanhaém’, o

grande destaque fica por conta da riqueza dos pa-

trimônios históricos que o segundo Município do

País possui.

 A matéria ainda aborda, com detalhes, o que os

visitantes encontram no Centro Histórico através de

suas antigas construções como a Casa de Câmara

e Cadeia, a Igreja Matriz de Sant’Anna e o Conven-

to de Nossa Senhora da Conceição, localizado no

alto do Morro do Itaguaçu.

A revista Beach & Co é distribuída nas cidades

da Baixada Santista, Litoral Norte, Capital e Interi-

or do Estado. É uma publicação mensal com uma

tiragem de 15 mil exemplares. Para saber como

adquirir o seu exemplar, envie um e-mail para

beachassinatura@costanorte.com.br , ou então pelo

telefone (13) 3317-1281.

TURISMO

Centro é
destaque

em revista
Na edição 51, do mês de setembro, a Beach

& Co também enaltece o clima da Cidade
como uma mistura de litoral com interior

VAGAS PARA GUARDA-VIDAS
TEMPORÁRIOS

INSCRIÇÕES ATÉ SÁBADO (30) - DAS 8 ÀS 18 HORAS

Os salários podem chegar
até R$ 550,00 mensais

Devido ao crescimento de turistas em busca de lazer
nas praias itanhaenses no verão, o que aumenta o índice
de incidentes e afogamentos, o Governo Municipal, em par-
ceria com a Petrobrás, possibilitará a contratação de 70 in-
teressados, que receberão salários entre R$ 360,00 e R$

550,00 mensais, para uma jornada de 40 horas semanais.
Para atender esta demanda, o Corpo de Bombeiros está
com vagas abertas para o curso de guarda-vidas temporá-
rio, que visa qualificar candidatos para trabalhar na tempo-
rada de verão. As inscrições vão até o final do mês (30), e
podem ser  feitas no Posto do Corpo de Bombeiros, locali-
zado na rua João Farah, s/n°, na Praia dos Sonhos, das 8
às 18 horas. Para se inscrever é necessário apresentar RG
e CPF, ter no mínimo 18 anos e possuir ensino fundamental
completo.

Após a aprovação, os 70 classificados iniciarão o curso,
onde serão ministradas aulas de prevenção e salvamento
aquático, noções de primeiros socorros, técnicas básicas
de recuperação de afogados e conhecimentos elementares so-
bre o mar, tornando os candidatos aptos a serem contratados
como guarda-vidas. Informações sobre o curso no Corpo de
Bombeiros da Praia dos Sonhos ou pelo telefone 3422-6000.

É obrigatório o uso dos símbolos
marcantes do evento, como o Império

O grande atrativo fica por conta
da riqueza dos patrimônios históricos
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A partir de outubro a guia de pagamento de Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) deverá ser

retirada obrigatoriamente pela internet. Por isso, a Adminis-

tração Municipal já disponibilizou, pelo site

www.itanhaem.sp.gov.br/cidadao, o link para os contadores,

prestadores e tomadores de serviços poderem fazer o

download do novo sistema de recolhimento (ISSQN) pela

Internet. O software, denominado SIMPLISS, que foi apre-

sentado aos futuros usuários em reunião realizada no mês

de agosto.

Segundo a secretaria de Assuntos Fiscais e Tributários

o programa facilitará ao contribuinte. “Irá melhorar para o

usuário porque não haverá mais necessidade em vir todos

os meses até o Paço Municipal”. O Governo Municipal tam-

bém terá vantagens, pois todos os tomadores e prestadores

de serviço serão cadastrados, facilitando assim a verifica-

ção e a veracidade das informações passadas.

O sistema adquirido pela Administração através da se-

cretaria de Assuntos Fiscais e Tributários consiste num

software, onde o usuário, após realizar o cadastro via on-

line, informa os dados das notas fiscais e recebe, por e-mail

ou pelo próprio programa, a guia para pagamento em qual-

quer agência bancária.

Para a contadora Ieda Cristina de Souza Nascimento,

da Contabilidade Belas Artes, que participou da reunião de

apresentação, o programa atenderá as expectativas. “Es-

FACILIDADE

Contadores, prestadores e tomadores de serviço poderão obter a guia acessando
o endereço eletrônico www.itanhaem.sp.gov.br/cidadao

Guia de pagamento de imposto sobre
serviço está disponivel na internet

tou achando muito bom, porque esse software trará agilida-

de ao nosso serviço. Geralmente se perde muito tempo

mandando alguém à Prefeitura”.

Informações sobre a utilização do SIMPLISS podem ser

obtidas na secretaria de Assuntos Fiscais e Tributários pelo

telefone (13) 3421-1600.

O sistema adquirido pela Administração através da secretaria de Assuntos Fiscais e
Tributários consiste num software, onde o usuário, após realizar o cadastro via on-line
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Desde segunda-feira (25), estão sendo ministrados em Ita-
nhaém os cursos profissionalizantes de proklima (refrigeração),
de costura industrial e de informática intermediária oferecidos pela
Prefeitura Municipal em parceria com o Serviço Nacional de Apren-
dizagem (Senai), através do Programa Regional de Operações
Articuladas (PROA). O curso de refrigeração está sendo realiza-
do no Centro do Produtor, na Avenida 31 de Março, 1.505, no
Trevo da Cesp. Já os de costura industrial e informática interme-
diária são ministrados no Centro de Pesquisas do Estuário do
Rio Itanhaém, na Rua Dom Sebastião Leme, 195, Ivoty.

REFIGERAÇÃO - O objetivo do curso de proklima é ensinar
a conversão do gás CFC-12, prejudicial à camada de ozônio, em
HFC-134A. É importante ressaltar que para os mecânicos da
área de refrigeração poderem fazer esta conversão é necessário
a permissão do Ibama, que somente pode ser adquirido após a
realização deste curso, promovido em cinco dias, totalizando uma

OPORTUNIDADE

Senai ministra cursos de refrigeração,
informática e moda vestuário

Em janeiro, ainda serão implantados mais quatro: automobilismo leve,
automobilismo pesado, elétrica e eletrônica

carga horária de 20 horas, e que está com inscrições abertas.
O proklima representa também, um grande avanço do Go-

verno Federal no intuito de eliminar o consumo do gás CFC até
2007. A meta do Programa Nacional de Treinamento de Mecâni-
cos Refrigeristas é qualificar cerca de 35 mil técnicos até 2008.

Serão implantados 11 cursos, sendo que
para o próximo ano, em janeiro, mais quatro
cursos serão iniciados: automobilismo leve,
automobilismo pesado, elétrica e eletrônica.
Mecânica industrial, solda e usinagem, indús-
tria do mobiliário e construção civil serão in-

seridos durante o decorrer de 2007.
Atualmente já estão em andamento, além do proklima, os

cursos de informática intermediária, que conta com webdesigner,
e os interessados podem se inscrever para a fila de espera, visto
que a próxima turma inicia em outubro e possui carga horária de

No total serão abertas
mais 11 especialidades

60 horas, e o de moda vestuário, que ainda possui vagas no
período noturno e a carga horária de 120 horas, sendo o primeiro
módulo, costura industrial, que abre a possibilidade para um am-
plo mercado de trabalho, carente de profissionais qualificados.

Não há necessidade de fazer todos os módulos, por isso,
quem estiver interessado em fazer inscrição para os próximos,
com previsão para começar após o carnaval do ano que vem, já
pode se inscrever para garantir sua vaga. Já quem quiser se
inscrever no curso de Proklima deve ficar atento, pois os cursos
são de curta duração, abrindo novas turmas constantemente.
Informações e inscrições pelo telefone 3426-6829.

As aulas de moda vestuário acontecem
temporariamente no Centro de Pesquisas
As aulas de moda vestuário acontecem
temporariamente no Centro de Pesquisas

Webdesigner é o primeiro módulo
de informática intermediária
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Atos do Poder Executivo
LEIS

LEI Nº 3.248, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
4.695.500,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa e cinco mil e qui-
nhentos reais), e dá outras providências.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 4.695.500,00 (quatro milhões, seiscentos e
noventa e cinco mil e quinhentos reais), destinado a reforço das seguin-
tes dotações do orçamento municipal vigente:
02  PODER EXECUTIVO
02.01 SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
04.122.0002.2006  Manutenção Junta do Serviço Militar
3190.11  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil          R$   31.500,00
02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.02.2008    Manutenção Administração Geral
3190.11   Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil          R$ 140.000,00
28.846.0003.0108   Manutenção Inativos e Pensionistas
3190.01 Aposentadorias e Reformas          R$ 100.000,00
3190.03  Pensões          R$   30.000,00
02.04 SECRETARIA DE  ASSUNTOS  FISCAIS E TRIBUTÁRIOS
04.122.0002.2019 Manutenção Dívida Ativa e Cobrança Extrajudicial
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil          R$   21.000,00
04.122.0002.2073 Manutenção Departamento da Receita e ISS
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil          R$ 250.000,00
02.05 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E  MEIO AMBIENTE
18.541.0012.2074 Manutenção Departamento de Meio Ambiente
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil          R$   50.000,00
02.16 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  ECONÔMICA
04.121.0002.2069 Manutenção Gabinete do Secretário
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil R$   30.000,00
02.06 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
04.122.0002.2023 Manutenção Procuradoria Jurídica
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil          R$   70.000,00
02.07 SECRETARIA DE COMÉRCIO E PRODUÇÃO
20.601.0006.2026 Manutenção Departamento de Agricultura
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil     R$   60.000,00
02.09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA  E ESPORTES
02.09.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.365.0008.2033  Manutenção do Ensino Infantil
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil          R$ 250.000,00
02.11  SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

18.541.0002.2048  Manutenção Gabinete do Secretário
3190.11  Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil           R$     5.000,00
02.12  SECRETARIA DE SAÚDE
02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0013.2051  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3390.30  Material de Consumo          R$ 500.000,00
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - P.Jurídica       R$ 2.058.000,00
02.13 SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
02.13.02 TRANSPORTE E SANEAMENTO
17.512.0014.2057  Manutenção Limpeza Pública
3390.39 Outros Serviços de Terceiros -  P. Jurídica          R$ 900.000,00
02.14  SECRETARIA DE TRÂNSITO E SEGURANÇA MUNICIPAL
26.782.0015.2058  Manutenção Serviços de Transportes, Garagem e Oficina
3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil          R$ 200.000,00
TOTAL..................................................................................R$ 4.695.500,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo anterior
será coberto com recursos de que trata o artigo 43, § 1º, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de setembro de 2006.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Processo nº 5.617/2006.
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, 15 de setembro de 2006.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

LEI Nº 3.249, DE 18 DE SETEMBRO DE 2006
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, vi-
sando o recebimento de recursos financeiros destinados à construção
de um skate park de grande porte”.
RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Juventude, Espor-
te e Lazer, bem como a assinar os respectivos termos aditivos posterio-
res, visando o recebimento de recursos financeiros destinados à cons-
trução de um skate park de grande porte.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de setembro de 2006.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio. Processo nº 3.746/2006.
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, 18 de setembro de 2006.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 77, DE 22 DE SETEMBRO DE 2006
“Altera a legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS”.
RUY SANTOS, Prefeito em Execício no Município de Itanhaém.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu pro-
mulgo a seguinte Lei Complementar
Art. 1º - O Capítulo II do Título II do Livro I do Código Tributário Municipal,
Lei Complementar nº 25, de 14 de dezembro de 1998, alterado pela Lei
Complementar nº 58, de 12 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“CAPÍTULO II
Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
SEÇÃO I
Do Fato Gerador e da Incidência
Art. 40 - Constitui fato gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS a prestação de serviços constantes da lista anexa, conti-
da na Tabela I integrante desta Lei Complementar, ainda que esses não
se constituam como atividade preponderante do prestador.
§ 1º - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior
do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.
§ 2º - Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços
nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Rela-
tivas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda
que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.
§ 3º - O imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a
utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente me-
diante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tari-
fa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.
§ 4º - A incidência do imposto independe:
I - da denominação dada ao serviço prestado;
II - da existência de estabelecimento fixo;
III - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou
administrativas, relativas à atividade;
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IV - do resultado financeiro obtido.
SEÇÃO II
Da Não Incidência
Art. 41 - O imposto não incide sobre:
I - as exportações de serviços para o exterior do Pais;
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores
avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho
fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos
gerentes-delegados;
III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o
valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios
relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras;
IV - os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comuni-
cação compreendidos na competência tributária do Estado;
V - os serviços abrangidos pelas imunidades estabelecidas na Constitui-
ção Federal.
Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o
pagamento seja feito por residente no exterior.
 SEÇÃO III
Do Local da Prestação
Art. 42 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XX,
quando o imposto será devido no local:
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do §
1º do artigo 40 deste Código;
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas,
no caso dos serviços descritos no subitem 3.04 da lista anexa;
III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens
7.02 e 7.17 da lista anexa;
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da
lista anexa;
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resídu-
os quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista
anexa;
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e lo-
gradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e con-
gêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;
VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvo-
res, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agen-
tes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no su-
bitem 7.12 da lista anexa;
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêne-
res, no caso dos serviços descritos no subitem 7.14 da lista anexa;
XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista anexa;
XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem
7.16 da lista anexa;
XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou moni-
torados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guar-
da do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista
anexa;
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e con-
gêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto
o 12.13, da lista anexa;
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos
serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços des-
critos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços des-
critos pelo subitem 17.09 da lista anexa;
XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou
metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa.
§ 1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista anexa,
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Municí-
pio em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos,
dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação,
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado
ou não.
§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista
anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada
Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do esta-
belecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas,
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 da lista anexa.
Art. 43 - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contri-
buinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente
ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sen-
do irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agên-
cia, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou con-
tato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.
§ 1º - A existência de estabelecimento prestador é indicada pela conjuga-
ção parcial ou total, dentre outros, dos seguintes elementos:
I - manutenção de pessoal, materiais, máquinas, instrumentos e equipa-
mentos necessários à execução do serviço;
II - estrutura organizacional ou administrativa;
III - inscrição nos órgãos previdenciários e outros;
IV - indicação, como domicílio fiscal, para efeitos de tributos federais,
estaduais ou municipais;
V - permanência ou ânimo de permanecer no local para a exploração
econômica de prestação de serviços, exteriorizada através da indicação
do endereço em impressos e formulários, locação do imóvel, propagan-
da ou publicidade e fornecimento de energia elétrica, água ou linha tele-
fônica em nome do prestador ou do seu representante.
§ 2º - Havendo habitualidade na atividade do prestador de serviço, nos
limites municipais, poderá ser exigida a inscrição municipal, a critério da
Fazenda Pública Municipal.
SEÇÃO IV
Do Contribuinte e do Sujeito Passivo
Art. 44 - O contribuinte é o prestador do serviço especificado na lista
constante da Tabela I integrante desta Lei Complementar.
§ 1º - O sujeito passivo é a pessoa definida nos artigos 285 a 287 deste
Código.
§ 2º - Cada estabelecimento do mesmo sujeito passivo é considerado
único para  efeito exclusivo de manutenção de livros e documentos fis-
cais e para o recolhimento do imposto relativo aos serviços nele presta-
dos, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e multas refe-
rentes a qualquer deles.
SEÇÃO V
Da Responsabilidade e da Solidariedade
Art. 45 - Fica estabelecida a obrigatoriedade a toda pessoa física ou
jurídica, ainda que imune ou isenta, que realizar o pagamento por servi-
ços que lhe forem prestados, de reter e recolher, a título de Imposto So-
bre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, o montante devido sobre o
respectivo valor do serviço, respeitada a legislação vigente, devendo,
neste caso, proceder seu recolhimento dentro do prazo previsto em re-
gulamento.
§ 1º - Para fins deste artigo, considerar-se-ão também pessoas jurídicas,
os condomínios residenciais, comerciais e industriais, além das autar-
quias, fundações, associações, sindicatos, entidades religiosas, filantró-
picas, filosóficas, partidos políticos, órgãos públicos e outros, indepen-

dentemente de estarem isentos ou imunes da exigência do imposto.
§ 2º - A obrigatoriedade de retenção do imposto por pessoa física, aplica-
se somente à pessoa física equiparada à jurídica ou responsável por
obras ou eventos.
§ 3º - A falta de retenção sujeitará o tomador à penalidade prevista no
artigo 75.
§ 4º - O responsável pelos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05
ficam obrigados a declarar ao fisco o início e o término da obra, bem
como os valores da receita e despesa, acompanhados de documentos
comprobatórios, para levantamento do crédito tributário.
§ 5º - O não cumprimento do parágrafo anterior sujeitará o sujeito passi-
vo ao arbitramento baseado em tabela de preços mínimos correntes na
praça, definida em decreto e às penalidades legais.
§ 6º - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao
recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, in-
dependentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.
§ 7º - O não recolhimento do imposto retido, no prazo regulamentar, im-
plica na penalidade prevista no artigo 78 deste Código, e aos acréscimos
legais.
§ 8º - Para retenção do imposto, a base de cálculo é o preço dos servi-
ços, aplicando-se a alíquota constante da lista anexa.
§ 9º - Os tomadores de serviços que se enquadrem no disposto no artigo
48 deste Código, também são responsáveis pela retenção e recolhimen-
to do tributo referente aos serviços adquiridos.
§ 10 - Adquirido serviços de pessoa física, deverá ser exigido compro-
vante de inscrição no Cadastro Mobiliário e do enquadramento no regi-
me fixo; caso contrário, será obrigatória a retenção pelo valor total dos
serviços prestados.
§ 11 - Adquirido serviços de pessoa jurídica imune, isenta ou enqua-
drada em regime especial, deverá ser exigido documento expedido
pelo fisco, que comprove essa condição; caso contrário, será obriga-
tória a retenção pelo valor total dos serviços prestados.
§ 12 - Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são
responsáveis:
I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou inter-
mediária dos serviços descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05,
7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.09 da lista anexa.
Art. 46-A - São solidariamente responsáveis, conjuntamente com o
contratante e o empreiteiro da obra, o proprietário do bem imóvel, o
titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título, em
relação aos serviços que lhe forem prestados, quanto aos serviços
previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista anexa deste Código, reali-
zados sem a documentação fiscal correspondente e sem a prova de
pagamento do imposto.
§ 1º - Também são responsáveis solidários, quem locar ou ceder o uso
de bens imóveis para realização de eventos ou instalações de atividades
temporárias sujeitas ao tributo, sem a apresentação do alvará expedido
pelo órgão responsável da Prefeitura Municipal.
§ 2º - Aplicam-se também aos responsáveis solidários de que trata este
artigo, as disposições dos artigos 288 e 289 deste Código.
SEÇÃO VI
Da Base de Cálculo e da Alíquota
Art. 47 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.
§ 1º - Para efeito deste imposto, considera-se preço do serviço a receita
bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.
§ 2º - Constituem parte integrante do preço:
I - os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que
de responsabilidade de terceiros;
II - os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados em
separado, na hipótese de prestação de serviços, sob qualquer modalida-
de;
III - o montante do imposto transferido ao tomador do serviço cuja indica-
ção nos documentos fiscais será considerada simples elemento de con-
trole;
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IV - os valores despendidos direta ou indiretamente, em favor de outros
prestadores de serviços, a título de participação, co-participação ou de-
mais formas da espécie;
V - os descontos ou abatimentos sujeitos a condição, desde que prévia e
expressamente contratados.
§ 3º - Quando a contraprestação se verificar através de trocas de servi-
ços ou o seu pagamento for realizado mediante fornecimento de merca-
dorias, o preço do serviço, para base de cálculo do imposto, será o preço
corrente na praça.
§ 4º - Na falta deste preço, ou não sendo ele desde logo conhecido, ou
ainda, quando os documentos apresentados mostrem valores visivelmente
inferior ao preço de mercado, será adotado o corrente na praça.
§ 5º - Na hipótese de cálculo efetuado na forma do parágrafo anterior,
qualquer diferença de preço que venha a ser efetivamente apurada acar-
retará a exigibilidade do imposto sobre o respectivo montante.
§ 6º - O preço de determinados tipos de serviços poderá ser fixado pela
autoridade fiscal em pauta que reflita o corrente na praça.
§ 7º - Inexistindo preço corrente na praça, será ele fixado:
I - pela repartição fiscal, mediante estimativa dos elementos conhecidos
ou apurados;
II - pela aplicação do preço indireto, estimado em função do proveito,
utilização ou colocação do objeto da prestação do serviço.
§ 8º - Quando os serviços descritos pelo subitem 3.03 da lista anexa
forem prestados também no território de outro Município, a base de cál-
culo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia,
dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou
ao número de postes, existentes em cada Município.
§ 9º - Para efeito deste imposto, considera-se preço do serviço, o va-
lor total das construções, obtido através de tabela a ser regulamentada
por decreto, quando superior ao valor declarado pelo proprietário ou res-
ponsável, que não possuir as notas fiscais de prestação de serviço de
toda a obra.
§ 10º -  Aplicam-se à base de cálculo do imposto, as alíquotas constan-
tes da tabela anexa.
Art. 48 - Quando se tratar de prestação de serviço sob a forma de traba-
lho estritamente pessoal do próprio contribuinte, o imposto será calcula-
do por meio de alíquotas fixas, conforme a tabela anexa.
§ 1º - Para os efeitos do disposto neste artigo, entende-se como pessoal
o trabalho intelectual característico da personalidade individual.
§ 2º - Quando os serviços descritos nos subitens 4.01, 4.02, 4.04, 4.05,
4.06, 4.08, 4.09, 4.10, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 5.01, 7.01, 10.03,
17.13, 17.14, 17.15, 17.17, 17.18 e 17.19 da lista anexa, forem presta-
dos por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do caput
deste artigo, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio,
empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora
assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.
§ 3º - Não se aplica o disposto no parágrafo anterior quando houver
sócio não habilitado ao exercício de atividade correspondente ao objeti-
vo da sociedade ou sócio pessoa jurídica.
§ 4º - O enquadramento será feito no ato da inscrição ou da alteração do
ramo de atividade, após levantamento e análises realizadas pelo fisco
municipal, de acordo com o regulamento.
Art. 49 - Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISS o valor dos materiais fornecidos pelo presta-
dor dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista anexa.
SEÇÃO VII
Do Lançamento e dos Regimes de Apuração
Art. 50 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS deve ser
calculado pelo próprio sujeito passivo, mensalmente, exceto quando en-
quadrado pelo Fisco Municipal no regime fixo previsto no artigo 48, quando
será calculado   anualmente pela Fazenda Municipal.
§ 1º - Nos casos dos serviços de diversões públicas, previstos no item 12
da lista de serviços anexa, se o prestador do serviço não tiver estabeleci-
mento fixo no Município, o imposto será calculado e recolhido diariamente.
§ 2º - O lançamento do imposto terá como base os dados constantes do
Cadastro Mobiliário.

§ 3º - O contribuinte será notificado dos lançamentos de ofício, bem
como do auto de infração e da imposição de multa, se houver, em seu
domicílio tributário, na forma do disposto neste Código.
 § 4º - Não sendo o sujeito passivo encontrado, será considerado notifi-
cado, por qualquer uma das formas previstas nos artigos 199 a 202 des-
te Código.
Art. 50-A - Quando o contribuinte quiser comprovar, com documentação
hábil, a critério da Fazenda Municipal, a inexistência de resultado econô-
mico, por não ter prestado serviços tributáveis pelo Município, deve fazer
a comprovação no mesmo prazo previsto para o recolhimento mensal do
imposto, estabelecido em regulamento.
Art. 51 - Os tomadores de serviços dos subitens 7.02 e 7.05 da tabela
anexa, deverão recolher de forma mensal, conforme o disposto no artigo
50.
Parágrafo único - O lançamento será obrigatoriamente revisto por oca-
sião do término da administração, empreitada ou subempreitada, para
acerto de diferença, se houver.
Art. 51-A - O prazo para homologação do cálculo do tributo pelo sujeito
passivo é de 5 (cinco) anos, contados da data da ocorrência do fato ge-
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o cré-
dito, salvo se comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação do
sujeito passivo.
SUBSEÇÃO I
Do Arbitramento
Art. 52 – Sem prejuízo das penalidades cabíveis, o preço do serviço será
objeto de arbitramento, na forma prevista no regulamento, nos seguintes
casos:
I - quando o sujeito passivo não possuir, ou deixar de exibir aos agentes
do fisco, os elementos necessários à comprovação da exatidão do valor
das operações realizadas, inclusive nos casos de perda, extravio ou inu-
tilização de livros ou documentos fiscais;
II - quando os livros ou documentos fiscais ou comerciais exibidos ou
emitidos pelo sujeito passivo ou terceiro legalmente obrigado forem omis-
sos, não observarem as formalidades extrínsecas ou intrínsecas ou não
merecerem fé;
III - quando o sujeito passivo, após regularmente intimado, não prestar
os esclarecimentos exigidos pela fiscalização, ou prestar esclarecimen-
tos insuficientes ou que não mereçam fé, por inverossímeis ou falsos;
IV - quando se apurar a existência de fraude ou sonegação, evidenciada
pelo exame dos livros ou documentos fiscais ou comerciais exibidos pelo
sujeito passivo ou por quaisquer outros meios diretos ou indiretos de
verificação, ou ainda quando o sujeito passivo embaraçar o exame de
livros ou documentos necessários ao lançamento e à fiscalização do tri-
buto;
V - quando os serviços forem prestados sem a determinação do preço ou
a título de cortesia;
VI - quando se verificar o exercício de qualquer atividade que implique a
realização de operação tributável, sem que o contribuinte esteja devida-
mente inscrito na repartição fiscal competente.
§ 1º - O arbitramento referir-se-á, exclusivamente, aos fatos geradores
ocorridos no período em que se verificarem os pressupostos menciona-
dos nos incisos deste artigo.
§ 2º - Nas hipóteses previstas neste artigo, o arbitramento será fixado
por despacho da autoridade fiscal competente, que considerará, entre
outros elementos cabíveis:
I - os recolhimentos efetuados em períodos idênticos pelo mesmo ou
outros contribuintes que exerçam a mesma atividade em condições
semelhantes;
II - as condições peculiares ao contribuinte;
III - os elementos que exteriorizem a situação econômico-financeira do
contribuinte;
IV - o preço corrente dos serviços, à época a que se referir a apuração;
V - o valor da despesa do contribuinte acrescido de margem de lucro;
VI - documentos que permitam deduzir o valor da receita, através de
cálculos estimados;
VII - a remuneração dos sócios;

VIII - o número de empregados e seus salários;
IX - o valor das instalações e equipamentos do contribuinte;
X - sua localização.
§ 3º - Na hipótese do inciso VI do caput deste artigo, realizado o arbitra-
mento, será utilizada inscrição de ofício definida em ato da Fazenda
Municipal.
§ 4º - Do imposto resultante do arbitramento, serão deduzidos os paga-
mentos realizados no período.
§ 5º - O arbitramento não exclui a incidência de atualização monetária,
acréscimos moratórios e multa pecuniária sobre o débito de imposto que
venha a ser apurado, nem da penalidade por descumprimento da obriga-
ção acessória que lhe sirva de pressuposto.
§ 6º - O preço do serviço arbitrado não poderá ser inferior à soma dos
valores das despesas realizadas pelo contribuinte, referente ao período
considerado.
SUBSEÇÃO II
Da Estimativa
Art. 53 - Quando o volume ou a modalidade da prestação de serviços
aconselhar, a critério da Fazenda Pública Municipal, tratamento fiscal
mais adequado, o imposto poderá ser fixado por estimativa, por período
indeterminado, observadas as seguintes normas:
I - com base em informações do sujeito passivo e em outros elementos
informativos, inclusive estudos de órgãos públicos e entidades de classe
diretamente vinculados à atividade, parcelando-se mensalmente o res-
pectivo montante, para recolhimento em local, prazo e forma previstos
em regulamento;
II - findo o exercício, ou suspensa, por qualquer motivo, a aplicação do
sistema de que trata este artigo, serão apurados o preço real dos servi-
ços e o montante do imposto efetivamente devido pelo sujeito passivo,
respondendo este pela diferença acaso verificada ou tendo direito à res-
tituição do excesso pago, conforme o caso;
III - independentemente de qualquer procedimento fiscal, e sempre que
verificar que o preço total dos serviços excedeu a estimativa, o contribu-
inte recolherá, no prazo regulamentar, o imposto devido sobre a diferença.
§ 1º - O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa po-
derá, a critério da autoridade competente, ser feito individualmente, por
categorias de estabelecimentos ou por grupos de atividades.
§ 2º - A autoridade competente poderá, a seu critério, suspender, a qual-
quer tempo, a aplicação do sistema de estimativa de modo geral, individu-
al, ou a qualquer categoria de estabelecimento ou grupo de atividades.
§ 3º - O lançamento procedido por estimativa não dispensa o contribuin-
te de emissão de documentos fiscais e respectiva escrituração.
§ 4º - O lançamento será revisto sempre que a autoridade fiscal verificar
fatos novos capazes de modificar a base de cálculo, ou a pedido do con-
tribuinte, ocasião em que deverá ser iniciada ação fiscal para apurar os
valores reclamados.
§ 5º - Os contribuintes enquadrados no regime de estimativa serão co-
municados, ficando-lhes reservado o direito de impugnação, no prazo e
nas condições previstas nos artigos 239 a 250 deste Código.
SEÇÃO VIII
Recolhimento do Imposto
Art. 54 - O sujeito passivo, no caso de lançamento por homologação,
deverá recolher, mensalmente, aos cofres da Prefeitura Municipal, atra-
vés de guias e formas próprias, independente do prévio exame da auto-
ridade administrativa e nos prazos fixados em regulamento, o imposto
correspondente aos serviços prestados em cada mês.
§ 1º - O recolhimento só se fará mediante a apresentação da guia e forma
aprovada pela Prefeitura Municipal e determinada em regulamento.
§ 2º - A repartição arrecadadora fará a necessária autenticação e devol-
verá uma das vias ao sujeito passivo, para que a conserve em seu esta-
belecimento.
§ 3º - A guia obedecerá a modelo aprovado pela Prefeitura.
§ 4º - Os recolhimentos serão escriturados pelo sujeito passivo, na forma
e condições regulamentares.
§ 5º - Nos casos em que o prestador de serviços tiver estabelecimento
fixo e não permanente no Município, o imposto sobre as operações do
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dia será recolhido até o dia seguinte, ao término da prestação do serviço.
§ 6º - O não recolhimento do imposto devido no prazo previsto, embora
retido o valor, implica em penalidades, conforme disciplinado na legislação.
§ 7º - O prestador e/ou tomador de serviços deverá informar mensalmen-
te e/ou anualmente ao Fisco Municipal, através de declaração prevista
em regulamento, as informações referentes aos serviços prestados e/ou
contratados e ao imposto retido na fonte.
§ 8º - Quando se tratar de contratação de profissional liberal ou autôno-
mo sujeito a tributação fixa, o tomador de serviços fica obrigado a exigir o
comprovante de inscrição municipal e de regularidade fiscal.
§ 9º - Não existindo a inscrição municipal e regularidade fiscal, fica o
contratante obrigado à retenção do imposto tendo como base de cálculo
o valor do contrato e a alíquota prevista na lista anexa.
§ 10 - É obrigatória a declaração das operações tributáveis ou sua au-
sência, mesmo que o tributo seja excluído por isenção ou imunidade,
não a elidindo, também, o fato de não haver tributo a recolher.
Art. 54-A - É facultado à Fazenda Municipal, tendo em vista as peculiari-
dades de cada atividade, adotar outra forma de recolhimento, para que
este se faça antecipadamente, operação por operação, ou por estimati-
va em relação aos serviços de cada quinzena ou mês.
Art. 54-B - O contribuinte sujeito ao regime de tributação fixa, deve reco-
lher o imposto, anualmente, em uma ou várias prestações, na forma,
local e prazos regulamentares.
§ 1º - A primeira prestação será recolhida no ato da inscrição ou da reno-
vação anual; as demais, no prazo determinado pelo regulamento.
§ 2º - Quando a inscrição for promovida de ofício, o imposto deverá ser
recolhido de uma só vez, pelo seu total anual, dentro do prazo fixado
pela legislação, não se considerando a época da sua efetivação.
§ 3º - O imposto será proporcional aos meses de atividade, quando a
inscrição ou encerramento de suas atividades ocorrer durante o exercício.
§ 4º - As prestações referidas no caput do artigo poderão também ser
convertidas, se for o caso, diretamente na forma estabelecida, tendo como
base o mês de vencimento da parcela integral do imposto.
Art. 54-C - As diferenças de imposto apuradas em levantamento fiscal,
constarão de auto de infração e serão recolhidas dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data do recebimento da respectiva notificação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis.
SEÇÃO IX
Da Compensação dos Indébitos Fiscais
 Art. 55 - É facultado ao contribuinte a compensação de créditos tributá-
rios de mesma espécie.
SEÇÃO X
Da Inscrição, do Cancelamento e das Alterações Cadastrais
Art. 56 - O prestador e/ou tomador de serviços é obrigado a inscrever
cada um de seus estabelecimentos na repartição fiscal competente an-
tes do início de suas atividades, ainda que isento, imune ou não inciden-
te do imposto.
§ 1º - Os prestadores e/ou tomadores de serviços sujeitos ao imposto, de
conformidade com os subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa,
deverão proceder a escrituração nos livros, por obra a ser administrada,
empreitada ou subempreitada.
§ 2º - Ficará obrigado à inscrição na repartição competente aquele que,
embora não estabelecido no Município, exerça no seu território atividade
sujeita ao imposto, em conformidade com o artigo 43.
§ 3º - A inscrição far-se-á:
I - pelo contribuinte ou seu representante legal, através de formulário
próprio, no qual declarará, sob sua exclusiva responsabilidade, os dados
necessários à sua identificação, localização, e a caracterização dos ser-
viços prestados ou das atividades exercidas, e outros elementos exigi-
dos, na forma, prazo e condições regulamentares;
II - de ofício.
§ 4º - O contribuinte deverá promover tantas inscrições quantos forem os
seus estabelecimentos ou locais de atividade, salvo os que prestam ser-
viços sob forma de trabalho pessoal.
§ 5º - Tratando–se de serviços sob forma de trabalho pessoal, na exis-
tência de estabelecimento fixo, a inscrição será única pelo local do esta-

belecimento; no caso de não existência de estabelecimento, a inscrição
será feita pelo local da residência.
§ 6º - O contribuinte residente fora do perímetro urbano deverá indicar
endereço de correspondência em local atendido pelo serviço de posta-
gem da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
§ 7º - O contribuinte deve indicar, no formulário de inscrição, as diversas
atividades exercidas num mesmo local.
§ 8º - Como complemento dos dados para a inscrição, o sujeito passivo é
obrigado a anexar ao formulário, cópia do contrato social, CNPJ, CPF e
RG dos sócios ou representantes legais, além de outras documentações
exigidas em regulamento e a fornecer, por escrito ou verbalmente, a cri-
tério do fisco, quaisquer informações que lhe forem solicitadas.
§ 9º - Quando o sujeito passivo não puder apresentar, no ato da inscri-
ção, toda a documentação exigida, poderá ser concedida, a critério do
fisco, a inscrição condicional, para fins meramente tributários, fixando-
lhe a repartição competente, prazo para que satisfaça as exigências pre-
vistas na legislação municipal.
§ 10º - A inscrição terá como início a data de homologação pela reparti-
ção competente.
§ 11º - Em casos especiais, confirmados documentalmente pelo contri-
buinte ou através de fiscalização municipal, poderá a Prefeitura Munici-
pal inscrever retroativamente pessoa jurídica, sem prejuízo do recolhi-
mento dos tributos devidos no período e da aplicação das penalidades
legais.
§ 12º - Às pessoas jurídicas é obrigatória a indicação de um contador
responsável pela escrita.
§ 13º - A inscrição não faz presumir a aceitação, pela Prefeitura, dos
dados e informações apresentados pelo contribuinte, os quais podem
ser revistos em qualquer época.
§ 14º - Não será permitida mais de uma inscrição por endereço, devendo
o sujeito passivo apresentar carta de vacância do imóvel, quando no
local indicado para a instalação exista outra inscrição.
§ 15º - No caso do parágrafo anterior, a empresa existente no local será
bloqueada e autuada, conforme legislação específica.
Art. 56-A - A inscrição será obrigatoriamente atualizada dentro de 60
(sessenta) dias, sempre que houver qualquer modificação nas declara-
ções constantes do Cadastro Mobiliário.
§ 1º - Entendem-se por atualizadas, as inscrições cujos processos de
alterações estejam devidamente concluídos dentro do prazo estipulado
no caput deste artigo.
§ 2º - Não será prorrogado prazo sem que haja solicitação formal do
contribuinte, devidamente justificada e aceita pela repartição competente.
§ 3º - No caso de alteração de endereço, a atualização deverá ser pro-
movida antes da mudança efetiva.
§ 4º - O não cumprimento deste artigo implicará no bloqueio da inscrição,
multa e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
Art. 57 - A Administração poderá promover, de ofício, inscrição, altera-
ções cadastrais, bloqueio ou cancelamento da inscrição, na forma regu-
lamentar, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
Art. 57-A - O sujeito passivo é obrigado a providenciar o encerramento
de suas atividades dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a qual somen-
te será concedida após verificação de sua procedência.
§ 1º - O não cumprimento deste artigo implicará no bloqueio da inscrição,
multa e aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
§ 2º - O encerramento deverá ser solicitado através de DECA municipal e
juntados os documentos definidos em regulamento.
§ 3º - O cancelamento com data retroativa somente será admitido se não
constar movimentação econômica e/ou recolhimento de tributos munici-
pais referente à atividade, após a data solicitada.
§ 4º - Para concessão de cancelamento da inscrição, o contribuinte de-
verá encontrar-se quite para com os cofres municipais, ou efetuar confis-
são de dívida e proceder o seu parcelamento.
§ 5º - A anotação na inscrição, de ter o contribuinte cessado sua ativida-
de, não implica quitação de quaisquer débitos de sua responsabilidade,
porventura existentes.
Art. 58 - Além da inscrição e respectivas alterações, o contribuinte fica

sujeito à apresentação de outras declarações, na forma e nos prazos
regulamentares.
Art. 58-A - É facultado à Administração promover, periodicamente, a atua-
lização dos dados cadastrais, mediante convocação, por edital ou qual-
quer outro meio, dos contribuintes.
Art. 59 - O Cadastro Mobiliário será formado pelos dados da
inscrição e respectivas alterações promovidas pelo sujeito pas-
sivo, além dos elementos obtidos pela fiscalização.
Art. 59-A - O contribuinte será identificado, para efeitos fiscais, pelo respectivo
número do Cadastro Mobiliário.
Art. 60 - Feita a inscrição, a repartição fornecerá ao sujeito passivo o número
de seu cadastro, o qual deverá constar, obrigatoriamente, de todos os docu-
mentos pertinentes.
Art. 60-A - Os contribuintes a que se refere o artigo 48 deverão, até 31 (trinta e
um) de outubro de cada exercício, atualizar os dados de sua inscrição quanto
ao número de prestadores profissionais e autônomos que participem da pres-
tação do serviço.
SEÇÃO XI
Escrita e Documentos Fiscais
Art. 61 - A emissão de nota fiscal de serviços ou recibo profissional de autôno-
mo (RPA), assim como a utilização de livros, formulários, declarações ou outros
documentos necessários ao registro, controle e fiscalização dos serviços ou
atividades tributáveis, para o registro das operações sujeitas ao Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, são obrigatórios a todos os prestadores
de serviços, observando-se ainda o disposto no artigo 40 e seus parágrafos.
§ 1º - O disposto no caput deste artigo será aplicado aos demais sujeitos
passivos ou responsáveis solidários, sempre que tal exigência se fizer
necessária pela Fazenda Pública Municipal, em razão da peculiaridade
da prestação de serviços.
§ 2º - O sujeito passivo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
deverá apresentar, anualmente, informações correspondentes ao movimento
do ano anterior, segundo modelo aprovado, na forma, nos prazos e locais esta-
belecidos em regulamento.
§ 3º - Incluem-se igualmente na obrigação de apresentar as informações de
que trata o parágrafo anterior, os contribuintes imunes, isentos ou não inciden-
tes do tributo.
Art. 61-A - O sujeito passivo fica obrigado a manter, em cada um dos seus
estabelecimentos, a escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados
ou tomados, ainda que não tributados.
§ 1º - O regulamento estabelecerá os modelos de livros e documentos fiscais,
a forma e os prazos para sua escrituração, podendo, ainda, dispor sobre a
dispensa ou a obrigatoriedade de manutenção de determinados livros,
tendo em vista a natureza dos serviços ou ramo de atividade dos esta-
belecimentos.
§ 2º - Os prestadores de serviços autônomos poderão se utilizar dos livros
e notas fiscais, com observância do regime de tributação.
§ 3º - A escrituração dos livros poderá ser centralizada, se assim o
fisco determinar ou autorizar, após solicitação do sujeito passivo, justi-
ficando-se os motivos.
§ 4º - É obrigação do sujeito passivo exibir os livros fiscais e comerciais, os
comprovantes da escrita e os documentos instituídos por lei ou regulamento,
bem assim prestar informações e esclarecimentos, sempre que solicitados pe-
los funcionários encarregados da fiscalização do imposto, no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data da intimação.
§ 5º - Os livros e documentos fiscais não poderão ser retirados do estabeleci-
mento, sob pretexto algum, a não ser para os escritórios de contabilidade regis-
trados no Cadastro Mobiliário, ou para atender à requisição das autoridades
competentes.
§ 6º - Os agentes fiscais arrecadarão, mediante termo, todos os livros e docu-
mentos fiscais encontrados fora do estabelecimento e os devolverão ao sujeito
passivo, após a lavratura do auto de infração cabível.
§ 7º - Os livros fiscais serão emitidos eletronicamente, através do sistema
disponibilizado pela Prefeitura Municipal.
Art. 62 - Os livros fiscais e comerciais são de exibição obrigatória ao fisco,
devendo ser conservados, por quem deles tiver feito uso, durante o prazo de 5
(cinco) anos, contados do encerramento.
Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, não têm aplicação quaisquer
disposições legais excludentes ou limitativas dos direitos do fisco de examinar
livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais do sujeito
passivo, de acordo com o disposto no artigo 195 da Lei Federal nº 5.172, de 25
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de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
Art. 63 - A impressão de documentos fiscais só poderá ser efetuada mediante
prévia autorização da repartição municipal competente, atendidas as normas
fixadas em regulamento.
§ 1º - Os livros fiscais serão automaticamente autorizados quando da inscrição
do sujeito passivo no Cadastro Mobiliário.
§ 2º - A confecção e/ou utilização de livros e documentos fiscais, sem a
autorização de que trata este artigo, sujeita tanto o sujeito passivo, quanto o
estabelecimento que proceder a confecção, às penalidades previstas no artigo
72 deste Código.
§ 3º - As empresas tipográficas que realizarem a impressão de nota
fiscais de serviços são obrigadas a manter livro para registro das que
houverem fornecido.
§ 4º - O sujeito passivo responde solidariamente pelas penalidades aplicadas,
quando o estabelecimento que proceder a confecção for situado fora do territó-
rio do Município.
Art. 63-A - O regulamento poderá dispensar a emissão de nota fiscal de servi-
ços para estabelecimentos que utilizarem sistema de controle do seu movi-
mento diário baseado em máquinas registradoras que expeçam cupons nume-
rados seguidamente para cada operação e disponham de totalizadores ou
outro sistema previamente aprovado e autorizado pelo fisco.
Parágrafo único - A autoridade fiscal poderá estabelecer a exigência de auten-
ticação das fitas e da lacração dos totalizadores e somadores.
Art. 64 - Se no local do estabelecimento e em seus depósitos ou outras depen-
dências forem exercidas atividades diferentes, sujeitas a mais de uma forma de
tributação, deverão ser observadas as seguintes regras:
I - se uma das atividades for tributada de acordo com o movimento econômico
e a outra com o imposto fixo, e se na escrituração não estiverem separadas as
operações das duas, o imposto relativo à primeira atividade será apurado com
base no movimento econômico total, sendo devido, além disso, o imposto fixo
relativo à segunda;
II - se as atividades forem tributadas com alíquotas diferentes ou sobre o movi-
mento econômico total, ou com dedução, e se na escrituração não estiverem
separadas as operações, por atividade, ficarão as mesmas, em sua totalidade,
sujeitas à alíquota mais elevada ou sobre o movimento econômico total.
SEÇÃO XII
Da Fiscalização
Art. 65 - A fiscalização do imposto compete aos agentes de fiscalização da
Secretaria de Assuntos Fiscais e Tributários.
Art. 65-A - Os regimes especiais concedidos ao contribuinte para o cumpri-
mento de suas obrigações poderão ser cassados, se os beneficiários procede-
rem em desacordo com as normas fixadas para sua concessão.
Art. 66 - No interesse da fiscalização, aplicam-se ainda as normas contidas nos
artigos 366 a 372 deste Código.
SEÇÃO XIII
Infrações e Penalidades
Art. 67 - A falta de pagamento do imposto, nos prazos estabelecidos em regu-
lamento, sujeitará o contribuinte:
I - à atualização pelo indexador, na forma cabível;
II - à multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor do débito
indexado, por dia, até o trigésimo dia;
III - à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito indexado, se pago
após o trigésimo dia;
IV - à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês,
incidente sobre o valor do débito devidamente indexado.
Art. 68 - Aquele que, estando obrigado a se inscrever na repartição fiscal com-
petente, iniciar suas atividades sem cumprir esta obrigação, ficará sujeito à
multa de 200 (duzentas) UF.
Art. 68-A - Aquele que deixar de efetuar as alterações cadastrais dentro do
prazo regulamentar ou funcionar em desacordo com a respectiva inscrição,
ficará sujeito à multa de 100 (cem) UF, por alteração ou característica.
Art. 69 - Aquele que não comunicar a cessação de sua atividade, ou o fizer fora
do prazo fixado pelo artigo 57-A deste Código, ficará sujeito à multa de 120
(cento e vinte) UF.
Parágrafo único - Quando a empresa estiver bloqueada, prevalecerá a multa
pelo bloqueio, prevista em lei específica.
Art. 69-A - Os que embaraçarem, dificultarem ou impedirem a ação fiscalizado-
ra de qualquer modo ou forma, estarão sujeitos à multa de 600 (seiscentas) UF,
dobrada a cada reincidência.
Parágrafo único – Reiterada a notificação e verificado o seu não atendimento,
dentro do prazo estabelecido, ficará configurada a reincidência, para os efeitos

deste artigo.
Art. 70 - Os estabelecimentos gráficos e sujeitos passivos que não fizerem
constar nos impressos para documentos fiscais, os elementos exigidos, ficarão
sujeitos à multa de 300 (trezentas) UF por lote de impresso em que se verificar
a omissão.
Art. 70-A - Ficam estipuladas em 100 (cem) UF as multas aplicáveis:
I - aos que emitirem qualquer documento relacionado com o imposto, sem
algumas das características ou indicações impressas exigidas, por característi-
ca ou indicação que faltar;
II - aos que emitirem nota fiscal de serviços de série diversa da prevista para a
operação; e
III - aos que emitirem documentos fiscais, consignando qualquer das indica-
ções exigidas, de forma ilegível ou inexata.
Art. 71 - Fica estipulada em 90 (noventa) UF a multa aplicável aos que utiliza-
rem máquina registradora em desacordo com as normas estabelecidas no re-
gulamento.
Art. 72 - Fica estipulada em 500 (quinhentas) UF, por lote impresso, a multa
aplicável aos que mandarem ou imprimirem documentos fiscais, para si ou
para terceiros, sem a correspondente autorização para impressão.
Art. 72-A - Ao sujeito passivo que utilizar-se de livro ou documento fiscal sem a
autenticação da repartição fiscal competente, quando exigível, de acordo com
o regulamento, será aplicada a multa de 100 (cem) UF, por modalidade de
documento.
Art. 73 - Ao sujeito passivo que não observar na escrituração dos documentos
e livros fiscais, as normas estabelecidas no regulamento, será aplicada a multa
de 100 (cem) UF, por modalidade de documento.
Art. 74 - Ao sujeito passivo que se atrasar na escrituração dos livros fiscais será
aplicada a multa de 50 (cinqüenta) UF, por livro.
Art. 75 - Ao tomador de serviços que não proceder à retenção na fonte, será
imposta a multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto que deveria
ter retido, devidamente indexado.
Art. 76 - Ao sujeito passivo que extraviar, inutilizar ou der margem à inutilização
de livro ou documento fiscal, será aplicada a multa de 60 (sessenta) UF, por
documento, desde que:
I - o fato seja comunicado à repartição competente dentro de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data do ocorrido;
II - seja elaborado boletim de ocorrência na data do fato;
III - tenha publicado o ocorrido em, no mínimo, 3 (três) edições de jornais de
circulação no Município;
IV - tenha restabelecido a escrita espontaneamente;
V - os tributos correspondentes aos documentos extraviados ou inu-
tilizados, tenham sido devidamente recolhidos nos prazos estabe-
lecidos na legislação.
Parágrafo único - A multa será de 300 (trezentas) UF, quando algu-
mas das providências enumeradas no caput deste artigo não forem
tomadas, caso em que, obrigatoriamente, o valor do imposto refe-
rente às operações não comprovadas será arbitrado.
Art. 77 - Ao sujeito passivo que exercer a atividade sem possuir
qualquer dos documentos fiscais exigidos pela legislação, será apli-
cada a multa de 100 (cem) UF por documento exigido.
Art. 77-A - O sujeito passivo que deixar de fornecer relação de ope-
rações realizadas, Declaração Anual de Movimento Econômico, via
de documentos fiscais e informações solicitadas pelo fisco ou pre-
vistas no regulamento, dentro dos prazos regulamentares, ficará
sujeito à multa de 100 (cem) UF, por declaração, documento ou a
cada notificação não cumprida.
Art. 78 - Comprovada a fraude, será aplicada multa equivalente a
100% (cem por cento) do valor do imposto sonegado, devidamente
indexado, na forma cabível, observada a imposição mínima de 300
(trezentas) UF.
§ 1º - Igual multa prevista no caput será aplicada a qualquer pes-
soa que  intervenha no negócio jurídico ou que, por qualquer forma,
contribua para a inexatidão fraudulenta ou omissão praticada.
§ 2º - Será considerado fraude:
I - deixar de emitir documentos fiscais ou de incluir, na sua escrita,
operações sujeitas ao imposto;
II - deixar de recolher aos cofres municipais, nos prazos regula-
mentares, o imposto retido na fonte;
III - emitir documento fiscal com indicação de valor diverso do real
valor da operação;
IV - emitir qualquer documento fiscal com rasura;

V - emitir guias de recolhimento ou apresentar declarações com valores dife-
rentes do real;
VI - apresentar documentos falsos para obtenção de isenção;
VII - exercer atividade sem inscrição municipal;
VIII - estando isento ou imune, realizar atividades sujeitas à tributação sem
declarar e recolher os valores devidos;
IX - qualquer outra prática que caracterize a intenção de enganar o fisco.
Art. 79 - Aquele que, depois de afixado o edital de interdição de sua atividade,
continuar a exercê-la, ficará sujeito à multa fixa de 600 (seiscentas) UF, e mais
uma multa de 120 (cento e vinte) UF, por dia, a partir do segundo, que continuar
no exercício de sua atividade sem a devida regularização.
Art. 79-A - Nenhuma multa por infração de legislação tributária, exceto a mora-
tória, será inferior a 60 (sessenta) UF, elevadas a este limite as de menor valor.
Art. 80 - Com exceção do disposto no artigo 69-A, a reincidência das infrações
será punida com multa em dobro e, a cada reincidência subseqüente, aplicar-
se-á multa correspondente à reincidência anterior, acrescida de 20% (vinte por
cento) sobre o seu valor.
§ 1º - Entende-se por reincidência, a nova infração, violando a mesma regra,
cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 3 (três) anos da data da
infração anterior ou quando a penalidade correspondente se tornar definitiva
§ 2º - O sujeito passivo reincidente poderá ser submetido, por ato da Fazenda
Municipal, a sistema de controle e fiscalização, disciplinado em regulamento.
Art. 80-A - A responsabilidade pelo pagamento da multa administrativa poderá
ser excluída pela denúncia espontânea, na forma prevista no artigo 301 deste
Código.
SEÇÃO XIV
Da Reclamação e do Recurso
Art. 81 - O contribuinte ou o responsável poderá reclamar contra os lançamen-
tos, arbitramentos e multas impostas por auto de infração, dentro do prazo e
condições previstas nos artigos 239 a 250 deste Código.
SEÇÃO XV
Disposições Gerais
Art. 81-A - A prova de quitação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza - ISS é indispensável:
I - à expedição de “habite-se”, “auto de conservação” ou documento equivalen-
te, na hipótese de conservação ou regularização de obras particulares;
II - ao pagamento de serviços contratados com o Município.
Art. 81-B - Nas atividades da lista de serviços contida na tabela anexa, que não
conste o valor fixo, o contribuinte somente poderá enquadrar-se no recolhimen-
to variável.
Art. 82 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como suas respectivas
autarquias, com o objetivo de assegurar a melhoria da arrecadação e da fisca-
lização tributária e o permanente combate à sonegação”.
Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2007, revogadas as disposições
em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de setembro de 2006.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio. Processo nº 6.064/2006.
Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, 22 de setembro de 2006.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 22 DE SETEMBRO DE 2006
“Altera a redação do artigo 18 da Lei Complementar nº 25, de 14 de dezembro
de 1998, e dá outras providências.”
RUY SANTOS, Prefeito em Execício no Município de Itanhaém.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém     aprovou e eu promulgo
a seguinte Lei Complementar
Art. 1º - O artigo 18 da Lei Complementar nº 25, de 14 de dezembro de 1998,
com as alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18 – As alíquotas a serem aplicadas sobre o valor venal do imóvel, para a
obtenção do imposto, são as seguintes:
 I - 4% (quatro por cento), para o imposto territorial, para terrenos localizados na
área compreendida entre a praia e a estrada de ferro);
 II - 3,5% (três e meio por cento), para o imposto territorial, para terrenos locali-
zados na área compreendida entre a estrada de ferro e a Rodovia SP-55);
 III - 3% (três por cento), para o imposto territorial, para terrenos localizados na
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área compreendida entre a Rodovia SP-55 e a Serra do Mar);
 IV - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), para o imposto predial, para
imóveis de uso exclusivamente residencial localizados na área compreendida
entre a praia e a Rodovia SP-55;
 V - 1% (um por cento), para o imposto predial, para imóveis de uso exclusiva-
mente residencial localizados na área compreendida entre a Rodovia SP-55 e
a Serra do Mar;
 VI - 1% (um por cento), para o imposto predial, para imóveis com outra utiliza-
ção que não a residencial, qualquer que seja a sua localização.
Art. 2º - Fica revogado o § 4º do artigo 24 da Lei Complementar nº 25, de 14 de
dezembro de 1998.
Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2007, revogadas as disposições
em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de setembro de 2006.
 RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio. Processo nº 6.066/2006.
Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, 22 de setembro de 2006.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração
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DECRETOS

DECRETO Nº 2.421 DE 15 DE SETEMBRO DE 2.006

“Declara luto oficial por 3 (três) dias pelo falecimento do ex-pre-
feito HARRY FORSSELL.”
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém, usan-

do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO o falecimento, nesta data, do ex-prefeito Harry
Forssell, que priva o Município de um de seus mais destacados

homens públicos;
CONSIDERANDO o exemplo de dedicação à vida pública legado
por Harry Forssell, e sua extraordinária contribuição para o de-

senvolvimento do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado luto oficial no Município de Itanhaém, por

3 (três) dias,  em sinal de profundo pesar pelo falecimento do ex-
Prefeito Harry Forssell.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 15 setembro de 2006.
JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, 15 de setembro de 2006.

ORISTEU CORTEZ

Secretário Administração

DECRETO Nº 2.422, DE 20 DE SETEMBRO DE 2006.

“Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 2.366, de 1º de mar-
ço de 2006, que declara de utilidade pública, para fins de desa-

propriação, o imóvel que especifica, necessário à abertura de via
pública”.
RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de Itanhaém,

no uso das atribuições que a lei lhe confere e nos termos do arti-
go 2º, 5º, n e 6º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho
de 1941, alterado pelas Leis Federais nºs 2.786, de 21 de maio

de 1956, 6.306, de 15 de dezembro de 1975 e 6.602, de 7 de

dezembro de 1978, e

CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº

4.416/2002,

DECRETA :

Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 2.366, de 1º de março de 2006,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desa-

propriação, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracte-

rizado, necessário à abertura de via pública interligando a cidade

à Rodovia SP-55, com as medidas, limites e confrontações men-

cionadas na planta e memorial descritivo constantes do processo

administrativo nº 4.416/2002, a saber:

Uma área de terras situada no lugar denominado Laranjeiras, neste

Município, destacada das áreas objeto das transcrições nºs 14.223

e 47.791 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Santos, assim

descrita: tem início no ponto nº 1, situado no alinhamento da Ave-

nida Rui Barbosa a uma distância de 27,30m da Rua Dr. Egas

Muniz de Arruda Botelho; deste ponto segue em linha reta com o

azimute de 81º10’45” na distância de 15,00m, confrontando com

a Avenida Rui Barbosa até o ponto nº 2; daí deflete à esquerda e

segue com o azimute de 328º20’55” na distância de 98,23m con-
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frontando com a área remanescente até o ponto nº 3; deste ponto
deflete à esquerda e segue com o azimute de 260º20’25” na dis-
tância de 14,91m confrontando com a Rua Marginal – FEPASA
até o ponto nº 4; daí deflete à esquerda e segue com o azimute de
148º20’55” na distância de 98,00m confrontando com os lotes de
terreno designados como lotes nºs 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15 e 17 do
loteamento denominado Recanto das Laranjeiras, até o ponto nº
1, início desta descrição, encerrando a área de 1.356,90 m²”. (NR)
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 20 de setembro de 2006.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio. Processo nº 4.416/2002.
Departamento Administrativo, 20 de setembro de 2006.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.423, DE 25 DE SETEMBRO DE 2006
“Regulamenta a Lei nº 3.234, de 13 de junho de 2006, que institui a
Semana de Prevenção à Osteoporose no Município de Itanhaém”.
RUY SANTOS, Prefeito em Exercício do Município de Itanhaém,
no uso das atribuições que a lei lhe confere,
DECRETA:
Art. 1º - A Semana de Prevenção à Osteoporose,  instituída pela
Lei nº 3.234, de 13 de junho de 2006, será realizada, anualmente,
no período de 3 a 8 de agosto, sob a supervisão da Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Constitui objetivo da Semana de Prevenção à Osteoporo-
se a conscientização da população sobre diagnósticos preventi-
vos, controle e tratamento de osteoporose.
Parágrafo único – Para os fins do caput deste artigo, a Secreta-
ria Municipal de Saúde fica incumbida de elaborar e desenvolver
ações visando a divulgação das causas, sintomas e formas de
prevenção, controle e tratamento da osteoporose.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento
municipal vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 25 de setembro de 2006.
RUY SANTOS
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio. Processo nº 3.770/2006.
Departamento Administrativo, em  25 de setembro de 2006.
ORISTEU CORTEZ
Secretário de Administração

Atos do Poder Legislativo
LEI N. 3.247, DE 13 DE SETEMBRO DE 2006
“Dispõe sobre comercialização, armazenagem, estocagem, exposição e trans-
porte de água mineral natural e água envasada em garrafão retornável de 10
(dez) ou 20 (vinte) litros no Município de Itanhaém”
Faço saber que a Câmara Municipal de Itanhaém rejeitou o veto total aposto
ao Projeto de Lei n. 21, de 2006 e EU PROMULGO, nos termos do artigo 34,
do parágrafo 6º, da Lei Orgânica do Município, a seguinte lei:
Art. 1º. Os estabelecimentos que comercializam, armazenam, estocam, ex-
põe ou realizam o transporte de água mineral natural e água natural envasa-
da em garrafão retornável de 10 (dez) ou 20 (vinte) litros no Município de
Itanhaém devem, obrigatoriamente, manter afixado no estabelecimento co-
mercial, em local visível de acesso ao público.
I – Cópia do laudo de análise de água mineral comercializada que ateste a
qualidade físico-química e microbiológica da água, elaborado pela CETESB,
Instituto Adolfo Lutz, ou por outro laboratório que seja credenciado pelo De-
partamento Nacional de Produção Mineral – DNPM. Este laudo deve ser
atualizado trimestralmente;
II – Licença de funcionamento emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária e
Secretaria Municipal de Saúde;
III – Alvará de Licença, Funcionamento e Localização, contendo como carac-
terística essencial o comércio varejista ou distribuição de águas.
§1º. – Nenhum estabelecimento comercial poderá armazenar, vender ou expor
à venda, a varejo ou atacado, água mineral envasada em garrafão retornável
de 10 (dez) ou 20 (vinte) litros, sem possuir alvará específico para esse fim.
§2º. – A condição de permissão para comercialização de galões de 10 (dez)
ou 20 (vinte) litros será o enunciado no item III do artigo 1º. da presente Lei.
§3º. – A concessão de Alvará de Licença e Funcionamento será concedido
somente ao requerente que apresentar cadastro junto à fonte mineradora,
laudo técnico de potabilidade da água a ser distribuída ou comercializada,
recolhimento de taxas devidas, apresentação de todos os documentos exigi-
dos pela Prefeitura Municipal e Vigilância Sanitária em sua tramitação, cum-
primento de todas as exigências quanto ao armazenamento e transporte.
§4º. – Não serão concedidas licenças para venda de água mineral em vias e
logradouros públicos e para ambulantes.
Art. 2º. – Ficam proibidos:
I – A comercialização de água mineral natural e água natural em:
a) postos de gasolinas;
b) depósitos ou distribuição de gás;
c) borracharias;
d) oficinas mecânicas;
e) depósito e comércio de materiais de limpeza;
f) depósito e comércio de ração de animais;
g) depósito e comércio de materiais de construção;
h) pet-shops e clínicas veterinárias;
i) avicultura e açougues;
j) lanchonetes, pastelarias e restaurantes/
II – A armazenagem, estocagem ou exposição de galões retornáveis ou não,
cheios ou vazios, de água mineral natural e de água natural, bem como a
armazenagem destas águas em qualquer outra embalagem, principalmente:
a) em áreas abertas;
b) em áreas que permitam a passagem de umidade e/ou poeira;
c) em áreas fechadas sem ventilação;
d) junto a produtos tóxicos e de materiais de limpeza;
e) em pisos rústicos e/ou em chão batido e/ou diretamente no chão;
f) expostos à luz solar direta.
III – O transporte em veículos de carroceria aberta, sem lonas e forrações
impermeáveis ou com evidência de insetos, roedores, pássaros, pragas, va-
zamentos, umidade, materiais estranhos e odores intensos.
IV – A comercialização, armazenagem e transporte de galões cheios ou vazi-
os de água mineral natural e de água natural, juntamente com:
a) animais e ração animal;
b) plantas e adubos;
c) materiais de limpeza e de construção;
d) cargas tóxicas e produtos químicos;
e) gás de cozinha.

Art. 2º. Fica proibida a menores de 18 anos, não emancipados, a condução
de veículos de tração animal.
Art. 3º. É vedado conduzir veículos de tração animal sem a devida habilita-
ção prévia.
§1º. – Fica autorizado o Poder Executivo a disciplinar o processo de conces-
são de habilitação, mediante vistoria do veículo e do animal, observado o
disposto no parágrafo único do artigo 10 desta Lei.
§2º. – A habilitação, que terá validade de doze meses, servirá como autoriza-
ção para circulação, sendo um documento renovável a cada ano.
Art. 4º. – Fica proibida a circulação dos veículos de tração animal, sem o
devido emplacamento.
§1º. – Fica autorizado o Poder Executivo a disciplinar o processo de empla-
camento.
§2º. – Os animais deverão ser tatuados com o mesmo número da placa do
veículo, até o limite de 6 (seis) animais por veículo.
Art. 5º. O limite de carga a ser transportada, nele incluído o peso do veículo
e do condutor, não poderá exceder o peso do animal utilizado na tração.
Art. 6º. Fica estipulada a carga horária máxima de 8 (oito) horas diárias ou
quarenta e oito horas semanais, para circulação dos veículos de tração ani-
mal.
§1º. – A carga horária a que se refere o “caput” deste artigo deverá ser cum-
prida da seguinte forma: das oito às doze horas e das treze às dezessete
horas.
§2º. – As carroças poderão circular nos dias úteis e nos sábados, respeitado
o horário estabelecido no parágrafo anterior, ficando os domingos para des-
canso semanal dos animais utilizados no transporte.
§3º. – As charretes também poderão circular nos domingos e feriados, res-
peitado o horário estabelecido no §1º., desde que assegurado outro dia da
semana para descanso semanal dos animais utilizados no transporte.
Art. 7º. O tráfego dos veículos de tração animal deverá obedecer à sinaliza-
ção imposta pelo Código de Trânsito Brasileiro, ficando vedada a utilização
de vias de alta velocidade, devendo, em qualquer hipótese, ser utilizada a
pista da direita, na qual a circulação deverá ser feita junto ao meio-fio.
Art. 8º. Fica proibida a utilização de animais doentes ou feridos, bem como
de fêmeas prenhes, na tração dos mencionados veículos.
Art. 9º. Os animais utilizados na tração dos veículos devem estar em perfei-
tas condições de saúde e segurança, portando a tatuagem a que se refere o
§2º. Do artigo 4º. Desta Lei.
Art. 10. Fica autorizado o Poder Executivo a criar uma Comissão, integrada
por médicos veterinários, que, anualmente, examine e cadastre os animais,
atestando o seu estado de saúde.
Parágrafo único – A Comissão emitirá laudo próprio, no processo de habili-
tação a que se refere o §1º. do artigo 3º. desta Lei, bem como nos casos
mencionados no artigo 8º.
Art. 11. Pelo descumprimento de qualquer das disposições contidas na pre-
sente Lei serão aplicadas ao infrator as seguintes sanções, cumulativamente
ou não.
I – multa;
II – cancelamento da habilitação;
III – apreensão do veículo.
Art. 12. Aplicam-se à matéria disciplinada pela presente Lei, as disposições
pertinentes ao Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias.
Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Itanhaém, em 13 de setembro de 2006
VALDIR GONÇALVES MENDES
PRESIDENTE
Registrado em livro próprio. Processo n. 124/2006
Secretaria de Gerenciamento Legislativo, em 13 de setembro de 2006
Projeto de autoria do Vereador Marcelo Strama
KATIA CRISTINA SILVA MOREIRA
SECRETÁRIA DE GERENCIAMENTO LEGISLATIVO
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Cerca de 2 mil pessoas participaram do Dia de Ação Comuni-
tária realizado neste último sábado (23), na Praia dos Sonhos, pelo
Governo Municipal em parceria com o Serviço Social da Indústria
(Sesi). Além de proporcionar um momento de diversão aos muní-
cipes, o evento ofereceu diversos serviços gratuitos.

Um dos principais atrativos consistiu na emissão do documen-
to de identidade, o R.G.  No total, o Posto de Atendimento ao Tra-
balhador (PAT) emitiu 100 formulários do documento, facilitando a
vida daqueles que não possuem tempo para fazer a solicitação
durante a semana. Outros serviços como retirada da Carteira de
Trabalho, também estavam disponíveis.

Na área da saúde, a presença da população foi marcante. Cerca
de 500 pessoas foram beneficiadas com exames de pressão arte-
rial, índice de massa corpórea e testes de glicemia. Atividades es-
portivas, como vôlei de praia, beach soccer, futevôlei e judô não
deixaram o público parado, e agitaram o evento, principalmente na

SERVIÇOS

Dia de Ação Comunitária
atende mais de 2 mil pessoas

Além das atividades esportivas o evento realizou a emissão de RG e Carteira de Trabalho,
corte de cabelo e outros, oferecidos gratuitamente à população

parte da manhã. Porém, o destaque ficou por conta da escolinha
de surf, que contou com a participação maciça do público infantil,
aproximadamente 80 crianças.

Para Odile Cristina Ribeiro, que participou da oficina de artesa-
nato e levou seu filho para tirar o primeiro RG, aproveitando ainda
para cortar cabelo, o Dia de Ação Comunitária, foi muito bem orga-
nizado e deve ser promovido mais vezes. “Adorei o dia, foi diferen-
te, e importante, porque ajudou as pessoas carentes. Foi nota 10!”

Paralelamente ao Dia de Ação Comunitária, foi realizada a cam-
panha ‘Vamos Limpar o Mundo’, em comemoração ao Dia Mundi-
al da Limpeza em Rios e Praias, coordenada pela Entidade Ecoló-
gica dos Surfistas de Itanhaém (Ecosurfi), que mobilizou 200 vo-
luntários em mutirões que despoluíram praias e costões. No total,
foram recolhidos, na área costeira do Município, 480 quilos de lixo.
O resíduo mais encontrado foi o vidro, que representou quase 20%,
exatos 87 quilos.

Além de proporcionar um momento de
diversão aos munícipes, o dia ofereceu

 diversos serviços gratuitos

CAPOEIRA

Itanhaenses conquistam
vaga para o mundial

Agora os atletas irão se preparar para a competição
internacional, que acontecerá, em dezembro, em Santos

Em busca de mais uma conquista, o Grupo de Capoeira
Coração de Itaíbe, representante do Município na modali-
dade, obteve um grande resultado no último domingo (24),
pelo Campeonato Paulista de Capoeira. A competição, rea-
lizada em Araras, a 170km da capital paulista, valia vaga
para o Mundial, que acontecerá em dezembro, em Santos.

A equipe fez bonito, sendo a atleta Ana Maria Caíres
Lima, ficou com a medalha de prata, na categoria infanto-
juvenil, no meio pesado. Na mesma categoria e peso, Daniel
Caíres Lima ficou com o bronze. Além dos irmãos, os es-
portistas André Luis Medeiros de Carvalho, faturou o bron-
ze, na categoria juvenil, peso médio, e Valdemir Franco Tei-
xeira Júnior ficou com o vice-campeonato.

Quem também lutou representando o Município foram

os capoeiristas, Gilson Roberto Assunção, José Luiz Assun-
ção, ambos peso pesado, Edson Vilara Alves, meio pesado
e Cleber Gonçalves Chagas de Oliveira. Todos participaram
pela categoria adulto.

De acordo com o técnico da equipe, Edson Brocco, o
Alemão, o objetivo é intensificar os treinamentos para con-
seguir um bom resultado no Mundial. “Vamos nos concen-
trar para tentar um lugar ao pódio. O nosso grupo conta com
atletas de qualidade. É só colocar em prática tudo que desen-
volvemos nas aulas e fazer prevalecer o espírito de luta”.

AULAS – Para os interessados em também se tornar um
futuro representante de Itanhaém em competições, o Go-
verno Municipal, através do departamento de Esportes ofe-

rece a todos, a partir dos 5 anos, aulas de capoeira.
Para participar basta comparecer durante as quartas-

feiras, das 20 às 21h30, e nas sextas-feiras, das 18 às 20
horas, na Escola Municipal Leonor Mendes de Barros, na
Rua Cuba, 180, no Jardim Mosteiro.

NATAÇÃO - Sem perder o fôlego, o time municipal de nata-
ção do departamento de Esportes terá mais um desafio pela
frente. Nesta sexta-feira (29) e sábado (30), 21 nadadores
estarão representando Itanhaém, no Campeonato Santista
de Natação. Uma das mais tradicionais competições regio-
nais estará acontecendo no Internacional, na Ponta da Praia,
em Santos. No primeiro dia de disputas, as provas iniciam
às 14 horas, e no dia seguinte, às 8 horas.
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Começaram as obras de ampliação no sistema da rede de
esgotos, que atende os 208 apartamentos que foram sorteados
neste ano, do Conjunto Habitacional Guarapiranga. O serviço
está sendo realizado com recursos da Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano (CDHU), que contratou uma em-
presa especializada para executar o serviço.

Os trabalhos que iniciaram há cerca de um mês possui pre-
visão de terminar para o final de outubro.

Assim que as obras forem encerradas, a Companhia de Sa-
neamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp) fará as liga-
ções do sistema de água entre as unidades. A CDHU pretende
entregar os apartamentos aos proprietários ainda este ano.

A determinação para a execução das obras partiu da Com-
panhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), vis-
to que, para a Sabesp poder realizar a ligação de água entre os
apartamentos, era necessária a ampliação. O Conjunto Habitaci-
onal Guarapiranga, conta com 926 moradias, sendo 252 casas e
674 apartamentos, incluindo os 208 apartamentos sorteados no
dia 30 de janeiro deste ano. Destes, apenas 32 foram ocupados,
pelos sorteados.

Localizado na rua H, 215, altura do Km 326 da Rodovia Pa-
dre Manoel da Nóbrega, o empreendimento conta com aparta-
mentos de dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro e área de
serviço, que totalizam uma área construída de 45,35 m².

O serviço que iniciou há cerca de um mês, contemplam os 208 apartamentos
sorteados no princípio deste ano, e têm previsão para terminar até o fim de outubro

HABITAÇÃO

Obras na rede de esgotos do Conjunto
Guarapiranga estão em andamento

Assim que as obras forem encerradas, a CDHU fará
as ligações do sistema de água entre as unidades
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Com o objetivo de levar iluminação a grande parte do
Município, o Governo Municipal, em parceria com a Elektro,
concessionária de distribuição de energia elétrica, criou o
‘Programa Cidade Iluminada’. Desde o início da atual Admi-
nistração já foram eliminados 1.085 pontos escuros, en-
volvendo as regiões do Jardim Oásis, Ivoty, Fazendinha,
Laranjeiras, Centro, Aguapeú, América, Gaivota (ruas ad-
jacentes), Vergara, Nova Itanhaém, Jardim Magalhães,
Maranata e Suarão. Além destes pontos, as praças situ-
adas nos bairros Vila São Paulo e Savoy II também já
foram beneficiadas.

Para este ano, a meta é de que ainda sejam instaladas
mais 1.300 luminárias. Deste total, 300 serão entregues até
o final de outubro, beneficiando os bairros Bopiranga,
Paranapuã, Aguapeú, Palmeiras, São Fernando, Nossa Se-
nhora do Sion, Cibratel, Santa Cruz e Jardim Coronel.

De acordo com a Administração o intuito é que até o
final de seu Governo sejam eliminados mais de 5 mil pon-
tos escuros. “Em dois anos atenderemos aproximada-
mente a metade de nosso objetivo. Até o final de 2008
alcançaremos à meta, solucionando o problema de mais
de 60 mil residências”.

O comerciante e morador do bairro Santa Cruz, Cristiano
Lucena da Silva, que há 7 anos enfrentava problemas com
falta de iluminação, hoje, já reconhece que o serviço surtiu
efeito significativo. “Antes quando era 18 horas, tinha que fe-
char as portas. Com a rua iluminada posso ficar com o co-
mércio até mais tarde. E além do mais, o pessoal está saindo
durante a noite e deixando o movimento ainda melhor”.

Silva faz questão de complementar que o bairro passou
a ser mais valorizado no mercado imobiliário. “Os moradores
agora estão se sentindo mais seguro porque podem identificar
qualquer tipo de movimento à noite. Já telefonei para veranis-
tas do bairro para conferirem os postes com as luminárias”.

Para participar é necessário que a rua do munícipe inte-
ressado já conte com poste e rede secundária de energia
elétrica. Seguindo estas exigências, basta entrar em conta-
to com a secretaria de Obras, pelo telefone (13) 3421-1600,
ramal 279. Ou então pelo telefone do Serviço de Atendi-
mento ao Cidadão (SAC) pelo número 0800-7714510.

Programa de Iluminação já eliminou
mais de mil pontos escuros
As regiões do Jardim Oásis, Ivoty, Fazendinha, Laranjeiras, Centro, Aguapeú, América, Gaivota

(ruas adjacentes), Vergara, Nova Itanhaém, Jardim Magalhães, Maranata e Suarão já foram beneficiados

BENFEITORIAS

A meta é, até 2008, eliminar mais de 5 mil pontos escuros.
 Ainda para este ano está prevista a instalação de 1.300 luminárias

A Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim, situa-
da na Rua Cunha Moreira, 71, no Centro, está tempo-
rariamente fechada em virtude das reformas que es-
tão sendo realizadas no telhado, visto a necessidade
de eliminação das goteiras que poderiam comprome-
ter a o acervo. Com previsão de reabertura em apro-

Biblioteca Municipal
fecha  para reformas

ximadamente 10 dias, o atendimento para devolução
de livros e informações está sendo feito no andar su-
perior da Casa do Olhar Benedicto Calixto, localizada
na Praça Carlos Botelho - atrás da Casa de Câmara e
Cadeia, 14, também no Centro. Informações pelo nú-
mero 3427-0261.

MANUTENÇÃO

o atendimento para devolução de livros e informações está
sendo feito no andar superior da Casa do Olhar Benedicto Calixto
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Diante de um dos maiores compromissos com o futuro
da nação, no dia 1º de outubro, caberá a população decidir
os seus representantes, para os próximos quatro anos, nas
funções de deputado federal e estadual, senador, go-
vernador e presidente. Esta é hora de fazer prevalecer
aquilo que os eleitores possuem como ideal, a fim de
que eles correspondam com o que é necessário para a
melhoria de sua vida.

Para isso o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), a fim de
melhorar o serviço implantou, a partir das eleições de 1996,
o voto através de urna eletrônica, substituindo a votação
pelas cédulas eleitorais. De acordo com o juiz da 189ª Zona
Eleitoral e juiz da 3ª Vara, Enoque Cartaxo de Souza, que
compreende as cidades de Itanhaém (57.622 eleitores) e
Mongaguá (30.437), com o processo de votação
informatizado, os resultados são mais ágeis. “Antes (com
cédulas), o resultado poderia demorar até
três dias. Hoje, o processo é definido em
questão de horas”.

Além da rapidez, a urna eletrônica tam-
bém melhorou em outro aspecto, a segu-
rança. Segundo Cartaxo de Souza, para que
não haja a possibilidade de manipulação dos
votos, o programa com os candidatos já vem
pronto do TSE, e é encaminhado ao Tribu-
nal Regional Eleitoral (TRE), partir daí é
distribuído para as Zonas Eleitorais. “Cada
disquete de armazenagem dos votos é codificado exclu-
sivamente urna a urna, onde somente após o encerra-
mento de todas as sessões e em ordem numérica, os
votos são transmitidos ao TRE. Todos os dados são en-
viados, exclusivamente, do computador da Zona Eleito-
ral para serem totalizados”.

CAMPANHA – Com a sanção, em maio deste ano, da Lei de
n° 11300/06, que alterou a 9504/97 em relação à Propagan-
da Eleitoral, os candidatos foram obrigados a adotarem es-
tratégias diferentes em suas campanhas. O que antes privile-
giava partidos políticos, com grande poder financeiro, aca-
bando, por prejudicar uma farta quantidade de materiais de
propaganda, os candidatos com menos poder aquisitivo que

ELEIÇÕES 2006

Eleitores decidem o futuro
do País no dia 1º de outubro

A população irá definir, para os próximos quatro anos, seus representantes para
deputado federal e estadual, senador, governador e presidente

ficavam para trás e eram desfavorecidos.
Hoje, com a imposição das novas regras, os postulantes fica-

ram nivelados, restringindo uma série de procedimentos de pro-
paganda. “O pessoal indicava os candidatos mostrando apenas
os ‘santinhos’. Com estas restrições, os eleitores terão mais con-
tato com os candidatos com a oportunidade de conhecê-los pes-
soalmente e saberem de suas propostas”.

O juiz eleitoral ainda ressaltou outro aspecto, a polui-
ção visual. Para ele, se comparada à mesma época das
eleições anteriores, a Cidade estaria toda suja. “A cidade
ficou preservada, sem nenhum tipo de exagero. Sem car-
tazes e panfletos espalhados”.

RECOMENDAÇÕES – Para que durante o processo eleito-

ral tudo corra bem, o juiz da 189ª Zona Eleitoral faz algumas
recomendações aos eleitores. De acordo com Cartaxo de Sou-
za, o ideal é de que o eleitor não fique adiando a votação.
“Quanto mais cedo à pessoa votar, melhor, pois estará evi-
tando filas. Principalmente, durante o final do expediente para
que não atrase o envio dos votos ao TRE".

Quanto a escolha do candidato, ele aconselha ainda, que
é preciso verificar a intenção dos candidatos em relação aos
interesses do eleitor. “É fundamental que se identifique com
as idéias propostas, conferindo, o que está sendo prometido,
além de verificar se já fizeram algum benefício”.

Seguindo estas instruções o eleitor está preparado para
votar consciente, e assim, decidir o futuro do País com firme-
za. Confira na página 20 os locais de votação, em Itanhaém.

Além da rapidez, a urna eletrônica também
melhorou em outro aspecto, a segurança



CONFIRA OS LOCAIS DE VOTAÇÃO


